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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Resolução objetiva dar nova redação

ao Inciso II, do artigo 39, da Resolução n9 2, de 26 de abril de 1991

(Regimento Interno), tendo em vista que a composição da Câmara Muni-

cipal de São Paulo passara de 53 para 55 Vereadores, a partir de 19

de janeiro de 1993, conforme dispõemps artigos 12, cc. 10- das Dispo-

sições Gerais e TransitOrias,da Lei Orgânica do Município de São Pau-

lo.




